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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.356/2023

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.356/2023 Lagoa Nova/RN,
de 08 março de 2023.
 

“Dispõe sobre a licitação pelo critério de
julgamento maior retorno econômico, na forma
eletrônica, no âmbito da Administração Pública
Municipal de Lagoa Nova/RN”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito Constitucional de
Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições Legais, usando da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, e pelo o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021. Decreta,
 
Art. 1º -Este Decreto regulamenta a licitação pelo critério de
julgamento maior retorno econômico, na forma eletrônica, no
âmbito da Administração Pública Municipal de Lagoa
Nova/RN.
Parágrafo Único – Para fins do caput, aplica-se, no que
couber, as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 96, de 23 de dezembro.
Art.2º -O Executivo Municipal poderá editar normas
complementares para a execução do disposto neste Decreto.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 30 de março de 2023.
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os efeitos a 1º de março de 2023.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal 
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